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Estado de Pernambuco 

i B E p T AI Autorha a abertun. de ol'éCli to adicional eupl•en 

tar • dá outras prcm.dênciaa. 

o Pmnl'ro DO J.JU?iIC1PIO DE FaSI IOUElJlmO, Estado de Pemam~ 
oo, m UBO de suaa atribui9Õea legala • de oo~omidad• OOlll o que•• encontra • 
oonaubatanoiado no Deoreto Lei n1 285/70, de 15 de aa1o de 19'0 ( Lei 4e Orgam
sação lllmioipal do Eatado de J!emambuoo ), Art1 • 37, 1taa II• Art•. 43•, § 1•, 
ftc II, 4a Lei Feden.l n• 4.320/64, de 17 d.e março de 1964. 

FAZ S.ll3ER (1JE A cllwu. WlflClPAL DB VER!IOOBES, epro.au. ele 
aanoiona e pl'OIIIUlga a seguinte Leia 

Arl•. 11 - J'ioa o Chefe do Executivo ~cipal.1 autoriudo a ,a 
brir llD orédJ.to adicional ■uplementa.r no valor ele Cr157 .ooo. OOO,OO ( Cizr.üenta e 
aete mUbôes de o:ruze1roa ), destinado ao refo1190 da dota9ão 0X"9ementária abaim 
diaoriminedaa 

• 7 - D ART.uCER'ro DE omus I ruçio 
7 . 3 - Diviaão de l1eroadoa e Katadouroa 

4.1.1. 0. 04 - Obras e Imtal119Õee ••••••• •••·• • •• •••••••• Qt 57. 000.000,00 
Total da Suplementagio •••••• ••• ••• •••••••• CtS 57.oex>.000,00 

Art1 • 20 - Oa NCUrBoe nooaseárioa para atendilanto daa cteepe
aaa 4e qua trata o artiao anterior 4a preaent.e lei, oonuio par oonta do ezcee-
80 de arrecadação, apundo na ~oma do Art' • 43•, § 11 , fa II, 4a lei P'edenl 
n1 4.320/64, de 17 de 11&1'9º d.e 1964. 

outubro de 1984. 

Art• 3• - Data Lei entrará • nsc,r na 4ata de 11ta publio99io. 
A.rt• 41 - Rnosaa-e• as d.iapoa19Õea • oont:rário. 
Oobino d.o Prefeito 'unioipal de P'N1 1';u,elinbo1 • 10 de 


